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	Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional



Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Modifica a meta 1, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a meta 1, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“1. Ampliar a oferta de educação infantil, de forma a atender 50% (cinquenta por cento) das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 50% (cinquenta por cento) das crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos.”
 Sala das Sessões, 13 de julho de 2016. 
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Vereador – Líder PPS
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Vice-presidente

	Bira Marques

Vereador – Líder PT

Membro


	Bruno Lessa 

Vereador – Líder PSDB

Membro


Carlos Macedo

Vereador – Líder PRP

Membro
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo estipular uma meta concreta a ser atingida no tocante a quantidade de crianças atendidas pela educação infantil no município de Niterói.
